
Convenção de Tóquio  

 

Decreto-Lei n.º 45904, de 5 de Setembro de 1964, que aprova, para ratificação, o 

Acordo relativo às infracções e a certos actos cometidos a bordo de aeronaves, 

assinado em Tóquio a 14 de Setembro de 1963. 

 


